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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2025
 
PARTES: Câmara Municipal de Senador Elói de Souza/RN (CNPJ:
09.394.883/0001-36)  e  a  empresa  GASPAR  BRILHANTE
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  (CNPJ :
42.649.596/0001-92) .
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12
(doze)  meses,  compreendendo  o  período  de  01/01/2026  a
31/12/2026,  para  a  prestação  de  serviços  especializados  de
Assessoria e Consultoria Jurídica da Câmara Municipal.
VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), a
serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROJ./ATIV.: 01.031.0001.2001.0000

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Artigo  107  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, vinculado ao processo de Inexigibilidade de Licitação
nº 005/2025.
 
Senador Elói de Souza/RN, 26 de dezembro de 2025.
 
Gilberto Lourenço de Morais
Presidente da Câmara de Senador Elói de Souza
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